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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

EDITAL - ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRONICO N' 013/2023 -PMR SRP.O12-2023

Relrmmos côpia do insrumento convocatório da licitaçâo acima ideíti ficada. alravés de meio eletÍônico dispoíibilizadojunto ao setoí de licitaçôes

da PÍ.Liturâ Municipal de Riachu€lo/Se.

I ocâl de de 2023

Assinafurs

Senhor l-iciranre.
Visando comunicação futum entre esta Comissão e sua empÍesâ- solicitamos a Vossa Senhoria preencheÍ â Ficha Câdâ§tÍâl de Íetirâdâ ou

recebimento do Ediul € remeler âo DepaÍtamenlo de

t-iciÉÇões da prefeitum do Municipio de Riachuelo. Estâdo de Sergipe. por meio do Telefax: (79) ) 3314-1260. e-mail:

lrcilacaoo[ú: I i]qmÀil.com, ou pelo sit€ hltpJr$1t§.riachu€lo.se.eov.bÍ.

'\ nào íemessa da l.ichâ CadastÍal exime â Comissão de Licitaçilo da responsabilidade de comunicação por meio de fex ou e_mail de eventuais esclarecimentos e

rcrilicaçôes ocorÍidas no insrrumenro convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não

cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, xx de Abril de 2021.

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DAS DEFINIÇÕES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem

neste Edital ou em qualquer lugar dg seus anexos, elas terão o significado determinado a

seguir:

AD.IUDICATÁRIA E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - E a Preleitura do Município de RIACIIUELO. pessoa jurídica de

direito público interno.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E a administração direta e indireta da união. dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídas ou mantidas.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados.

publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQLTIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - AdjudicatriLria que vier a ser

RIACHUELO.
signatária do Contrato conr a PM-

CONTRATANTE E a Prefeitura do Município de RIACHUELO

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito

Municipal, com a função de receber._ examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇAO.

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para diwlgar. como

condição de ampliaçâo ao coúecimento público do ato publicado, no Diário Oficiat do

Município no endereço eletrônico riachuelowu.w,.riachuelo.se.qov.br (link: Diário

OÍicial).

q
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Íim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔES - e a descrição clara. precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam deltnir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÁO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para

realizaçâo da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalização

implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações. pftrzos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta,/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIo DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito púbtico

de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Preleitura do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÂO E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como condição

de eficácia do ato jurídico, no Diririo Oficial do Município no endereço eletrônico

rnvr.l.Riachuelo.se sor'.br (link: Diário OÍicial) e ou através do email

ANEXOS Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n'
| 23 12006 e posteriores alteraçôes.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor lndividual - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n'. 12312006 e posteriores alterações.

q

imediatamente anterior.
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DISPOSIÇÔES PRELIMINAR-ES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO. Estado de Sergipe. por sua

Pregoeira, a seúora Izaura Maria Moura Ferreira Atmeida . em conformidade com a Lei

n' 10.520 de 2002. Decreto n. i0.024. de 2019. Decreto Municipal n" 372l20i9. que

regularnenta a licitaçào na modalidade de Pregão Eletrônico no município. bem como'

aplicar-se-ão subsidiariamente as norrnas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações

e Lei Complementar n' 12312006 e posteriores alterações bem como. Lei Complemcntar

n' 147 de 07 de Agosto de 2014. Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000' que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua

forma eletrônica. toma púbtico para coúecimento dos interessados que fará realizar no

NICA. tipo MENOR PREÇO

com vistas à eventual aquisição de materiais de limpeza e utensilios domésticos

para atender as demandas da Prefeitura Municipal, bem como dos Fundos

Municipais de Saúde e Assistência Social e do Trabalho do Município de

Riachuelo/Se der,endo as propostas de preços e a documentação serem resistradas na

data. local e horário abaixo informados determinado- mediante as seguintes condições:

endereço eletrônico
sua lorma ELETRO

htt s://www.lici com.br licitação na modalidade PREGAO, em

LiNITARIO. para Registro de Preços

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do l)ecrcto

n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em

especial, as seguintes atribuições:

II,
Coordenar o processo licitatório;

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet:

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lances;

VeriÍicar ejulgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos. encamiúado à autoridade competente

quando mantiver sua decisãol

III.
IV.

\

vI.
VII

ABERTTJRA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 1610512023(dezeseis de maio) às 08:30hs min através do site https://licitanet.com. br/

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

I



VIII
IX.

X.

XI.
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Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto. quando não houver recursol

Conduzir os trabalhos da equipe de apoiol e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na Preleitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr21@gmail.com <LICITAÇÔES> e https:i/wuu.licitanct.com.br
<PROCESSOS>.

2, DO OB.IETO

2.1 Constitui obieto desta licitaçào a qualificaçào e a seleçâo da proposta mais vantajosa
para a Administração Municipal. objetivando Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de materiais de Iimpeza e utensílios domésticos para atender as demandas
da Prefeitura Municipal, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência
Social e do Trabalho do Município de Riachuelo/Se. obsen'adas as especiÍ'icações e

condições constantes dos ANEXOS II - Termo de Referência deste Edital. que fará parte

integrante deste instrumento. independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS ('ONDIÇÕES PAR{ PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente

estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências,

condições e normas contidas neste Edital e seus Alexos;

3,2. A participaçâo nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,

normas administrativas e tecnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas pÍopostas. as licitantes

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA):

u
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3.4. Poderão participar deste PREGAO ELETRONICO: Somente poderão participar
deste PREGÃO ELETRONICO. via intemet. os interessados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente
credenciadas. através do site https:lilicitanel.com.br/:

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços. exclusivamente por meio da Platalorma Eletrônica. observa data e horario
limite estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante, em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também ó o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexãol

3,4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via internet:

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa. pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:

https:,'/licitanet.com.bl';

3.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realízação das transações inerentes ao Pregão

Eletrônicol

3.4.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu ÍepÍesentante- não

cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licitante. promotora da licitação.

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que, por terceiros;

3.4.8 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverâo ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acessoi

3.5. Não poderão participar deste PREGÁO ELETRÔNICO, as empre§as

enquadradas nos casos a seguir:

\



3.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de ioncordata, concurso de credores. dissoluçâo ou liquidação. Ressalva: É

possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou

de 04/10/201l);

3.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do

Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este MunicíPio;

3.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

Direta ou Indireta. na esfera Municipal, desde que o Ato teúâ sido publicado na

imprensa oficial;

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim empÍesa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou

responsável técnico.

3.6. A participação na sessâo púbtica da internet dar-se-á pela utilizaçâo da senha

privativa do licitante.

3.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

3.6.3 Admitem-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como

Íbrma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentadosl

q
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3.6.1 Os documentos necessiírios à participação na presente licitação.

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados

em moeda nacional do país;
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3.6.5 O fornecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro. as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4. DO CREDEN('IAMENTO

4.L. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível. pÍra acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https : i rlicitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE. promotor da

licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa. ainda
que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PRE('OS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encaminhar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito, em

conformidade com os lances eventualmente ofertados. devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência. Anexo II. deste Edital. e conter, ainda,

os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alínea:

b) PREÇO LrNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável, limitado a
02 (duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacional:

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao obieto licitado. tais como: manutenção, seguro. equipamentos. impostos e tÍxas e

\

3.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificaçâo, atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados:
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicará em declaração de que lodas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÀO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax. número do CNPJ. banco. agência. número da

conta correnle:

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas Íts transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.5, Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas lodas e quaisquer despesas, salários. encargos sociais.

trabalhistas e previdenciários. fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada. salvo nos casos de aj ustes de valores. após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos,

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5,8. Ao disponibilizar sua proposta atraves do aplicativo wr,r"ir'. licitanet.com.br. não

poderá conter nenhum tipo de informaçâo (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante,

telefone. endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminlarâo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitaÇão exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horÍírio estabelecidos para abeúura da sessâo

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensâo

dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação.

\
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pública. quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

Iermos do art.43. § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessào pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PRO('EDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública- por meio de sistema

eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas

que não esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conteúam r'ícios insanáveis, ilegalidades. ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

ô\

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.irlri

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com

acompanhamento em tempo teal por todos os participantes.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente

estas paÍticiparão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRJO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o honirio fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.LL. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relaçào à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

u

7.5. A não desclassilicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário. levado a efeito na fase de aceitação.
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7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema'

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o

reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocoÍra' o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor. no valor unitál'io.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso. após a negociação e

decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" pam a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sru proposta

7 .16. A prorrogaçâo automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedirfuios. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

u
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7.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilizaçâo dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
lraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licilar e contratar com o Município. nos termos do Item - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da
participação em certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista" mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.31. A não regularização da documenlação no prazo acima previsto. implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666.
de 2l de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.

a) Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificadal

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no art.44 da Lei Complementar. ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:

I

I

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame.
pronogáveis por igual periodo. a critério da Administração Pública. para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negaliva. conforme
dispõe o art. 43. § lo da Lei Complementar n' 12312006.

7.32. Será assegurado como criterio de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conforme esclarecimentos
abaixo:
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I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresenlar proposta de preço inÍêrior àquela considerada vencedora do certame. situaçào em que

será ad.iudicado em seu favor o objeto licitadot

1l - nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno poÍe. na forma do

inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do aÍ. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória. para o

exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do aÍ. 44 desta Lei

Complementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o

objeto licitado será adjudicado em lavor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍe.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo miirimo de 05 (cinco)

minutos após o encenamento dos lances, sob pena de preclusão.

8. I)A DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual

descumprimenlo das condições de participação. especialmente quanto à existência de

sançâo que impeça a participação no certalne ou a futura contratação. mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.bri)

8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relaçâo à habilitação jurídica, à regularidade fiscal. à
quatificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçào complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema. no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

\
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Nào serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos
somenle em nome da matriz.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.9. DECLARAÇÔES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII. art.

,l.o da Lei n'10.52012002, nos Íermos do Arexo V deste Edital.
b) Declaraçào de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao lnciso XXXII. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaraçào de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de ceÍidão da Junta

Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.10. A Habilitaçâo Jurídica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

documentação:

\
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8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em
fi.rncionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que

identificados os seus administradoresl

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao domicítio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade frscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentaÇão da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n" 1 .751. de

02t10t2014:.

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da

Certidào Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente. na forma da lei;

8.3.6, Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços FGTS.
através da apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela

Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de la de maio de 1943." (NR).

8.4. - A QualiÍicação econômico-financeira será comprovada" mediante a apresentação da
seguinte documentação:

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu rarno de atividade e compativel
com o objeto contratual. ou seja, atinente aos débitos estaduais:

\
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8..1.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuiçâo

Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet. expedidas até

30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

ti.5. - o cumprimento do disposto no inciso xxxlll do art.70 da constituição Federal. será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação.

- A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz. a paÍir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso XXXIII. do art. 7o- da

Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores").

fi.6.I A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) da

8.(r.l De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem assim.

de que está ciente da obrigatoriedade de inlormar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos lmpeditivos").

8.7 A Qualificação técnica será

documentação:

comprovada, mediante a apresentação da seguinte

8.7,1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação.

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajuridica de direito público ou

privado. comprovando aptidão paÍa o fomecimento peÍinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

0e. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

\

empresa:
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2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.

quando houver recurso. pela autoridade competente.

.i. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da homologação do

certame.

10. DA IMPIIGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 02 (doist clias irtcis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para

realização do certame, qualquer pessoa fisica ou juridica poderá solicitar

esclarecimentos. providências ou impugnar os terÍnos deste Instrumento. cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto. decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (rinte e qLlall'o) h()las.

10.2. Acothida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data

para a realização do Certame. exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

Íàlhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segunrkr dia Útil

que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos

prazos legais;

10.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas;

10.7. Inlbrmaçôes e esclarecimentos aos licitantes. noÍadamente relacionados às

especificações do objeto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

10.5. Os pedidos de esclarecimentos lormais e impugnaçôes. referentes ao presente

Certame, serão processados e julgados na forma e nos prÍzos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l @gmail.com.;

\
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11. DOS RECI.IRSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma

imediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de

recorrer.

17.2.0 prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3.

tt.4.

1 1.5.

Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis pam apresentação dos memoriais' os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site

https ://rararv'. licitanet.com.

Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais

também por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do

prazo do recorrente. sendoJhes assegurada vista imediata dos autos.

A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante impoÍará a decadência do

direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acothimento do recurso importará a invalidação apenas dos alos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando

este(a) mantiver a sua decisâo.

11.9. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÀO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas. n'72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)

a autoridade competente homologará o
e constatada
o objeto e

12. DO REA.ITiSTE E REVISAO DOS PREÇOS

q
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12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo peíodo de 12 meses. com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001. exceto por força de legislação ulterior que o permita. porém.
poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatária do contrato. nas seguintes condições:

12.2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3. ,\ ni-ro anrsscüaçàr da lllanilha dc C-'ustos irrrpossibilitará ti Adntirristrativa a rrocerlcr

irluras rer isires dc preço§. cilsa lrnhlr s !outralada sol icitar r.'qui I íh l'1() ec!)lt()nt Ic0-

12.4. A, cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela

CEF. bem como. outras comprovaçôes de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota fiscal,
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo,

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

\

t2.2.1. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65. II "d" e § 2". da Lei n" 8.666i93 . desde que

demonstrado. por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior. caso fortuito, fato do príncipe e
/ou fato da administração. desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.
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13,3. No ato do pagamento. a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. I)O CoNTRATO E DA VIGENCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado. no

que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará. no prazo de até 05 (cinco) dias. a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei no 8.666193.

14.2.1-. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato

poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatríria não assine o contrato no pr.rzo e condiçôes

estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofeÍas subsequentes na ordem de

classificação e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital,

sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art. 4o inciso

XIII da Lei n' 10.520 de I 7 de julho de 2002.

14,4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021,

vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contralada não cessa com o fim da vigência do contrato,

devendo ser observada, em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos ca§os em que couber.

15. DA RESCISAO

\
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15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato. ANEXO VIII. c/c o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

16. I)OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas deconentes do objeto desta licitação conerão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercicio 2022.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei rc 10.520/2002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de ate cinco anos, sem prejuízo das

demais cominações legais, a licitante que:

17.1.1. Não assinar a at4 quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.6. Não mantiver a pÍoposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa;

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

17.2. Alem da sanção prevista no item anterior, a Administraçào poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de

atraso na entrega dos produtos;

\
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17.2.3. Multa de l0oÁ. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento. no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da
atai

17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecuçâo total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. I)OS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site htttrs:i'lr,r'wrv.licitanet.com.br para coúecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMLINICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

https://u,uu'.licitanet.conr.br.

20, DAS DISPOSIÇOES GERAIS

20.1. E facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em

qualquer fase da licitaçâo. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

2O.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento, c/c os aÍs. 86 a 88, da Lei n'8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

u
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20.4. A Pregoeira. no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou eÍros
puramente formais observados na documentação e na proposta. desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante nâo aceitará. sob neúum pretexto. a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de paÍicipar das fases subsequentes.

20.7. As noÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os inteÍessados. desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do ticitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitaçâo não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitaçâo, será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANEXO Vn.

2O.L2. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregâo pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua
regravação, ou enviado via email. através de solicitação pelo e-mail:
I icitacaoprnr2 I ?l cmai l.com ou ainda baixado Ilo slte
htlps:'rulu, Iicitanct.com.br

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

\
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20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e
marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Nâo serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da PreÍ'eitura por envio de fax. e-mail,
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17, Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: https:,íuurr'.lici1anet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservarn-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no

curso da licitaçâo. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.

fi xando-lhe pÍazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

8.666193. em sua versão vigente. da Lei n' 10.520102. Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019.

2O.2O. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance
é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÔES que exigirem o reconhecimento de Íirma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos:

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

I

da Sessâo Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:
I icitacaopm12 I t!r;smail.com.

20.22.L. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO ll - Modelo de Credenciamento.

\
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20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

20.22.6, ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.D. 
^ 

Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público

21. lx) FoR()

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo, xx de abril de2023.

lzaura Maria ura Ferreira Almeida

PRE(;OE OFICI A L
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l.l - Constitui obieto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual

aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSILIOS DOMESTICOS para

altnder as demandas da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, dO

FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL do MUNICIPIO de RIACHUELO. de acordo com as especificaçôes.

quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregâo é destinado,, EXCLUSMMENTE para as Microempresâs e Empresas de

Pequeno Porte, com respaldo nos termos no art.,l8, inciso I da Lei Federal n" 123/2006 e suas

alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

l,z. o prazo de vigência da ata de rêgistro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3a do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

1.3. A licitação será MENOR PREçO POR ITEM'

2. .ITiSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

l.l - O objeto aqui descrito irá atender as demandas dos setores requisitantes. São materiais de

grande relevància para os setores demandantes, tendo em vista que são utilizados na manutenção

ãos d.partamentos. propo.cionando assim melhores condições de trabalho aos servidores públicos e

a população usuária dos serviços públicos.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art.3e, incisos l, ll, lll elVdo Decreto Fêderal n" 7.89212013 e do Decreto Municipal de ne 053

de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços podeÍá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
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TERMO DE REFERÉNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PRf,COS

PREGÃO ELETRÔNICO

ITENS FRACASSADOS
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unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade. ou a

programas de govemo; ou

IV - quando. pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.L - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos

neste Termo de Referêncla, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÃODOOBJETO EDOPREGÃOELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos termos da Lei no

10.520. de 2002.

3.2 - A modatidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1', §1" do

Decreto Municipal de n'372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão. na forma eletrônica, de

que trata este decreto. pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais. sendo lacultativo para os demais recursos. "

].ITENS E, QI-IANTITATIVOS E LANCE MINIMO ENTRE ITENS

1.1. o

Ite Especificação TIN TOTAL MAII V. TOTAL

0t BANDEJA COM
ALÇAS
MULTIFUNCIO
NAL. FEITO EM
AÇO rNOX. O
PRODUTO DEVE
TER SUPER
RESISTENCIA E

NÀO POSSUIR
POROSIDADES,
DEVERA

UN

v.

15

q



PROPORCIONAR
FACILIDADE NA
SUA LIMPEZA.
SUAS
DIMENSÕES SER
PARA SERVIR
BEBIDAS.
SOBREMESAS.
OU ATE MESMO
UM PRATO E AS
ALÇAS DEVEM
FACILITAR SEU
TRANSPORTE E

MANUSEIO DOS
ALIMENTOS. A
BANDEJA COM
ALÇAS DEVERÁ
TER MINIMO DE
4OX28CM DE
DIMENSÃO.

0l CLORO LIQUIDO.
GALÃO 05
LITROS. ATIVO
MÍNIMO DE 5%.

UN 1060

0 CONJUNTO DE MOP
UMIDO COM
BALDE CO
ESPREMEDOR,
MATERIAL
BALDE
POLIPROPILENO
. ESPREMEDOR
TUBULAR.
CAPACIDADE
DE 30 LITROS.
TIPO
ESPREMEDOR
pnsssÀo
VERTICAL.
TRATAMENTO
SUPERFICIAL
ceLveNzeçÃ
O (ESPREMEDOR
E BASE).

UN
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0-+ Lt.J 950

05 ESCORREDOR INOX
20 PRATOS COM
BANDEJA
COLETORA COM
APROXIMADAM
ENTE SOCM X C:
4I.7CM X L:
28CM.

LIN l6

06 ESCOVA DE LIMPEZA
MULTIUSO
COM CERDAS
RESISTENTES E

PONTA
RASPADORA
PARA AS
SUJEIRAS MAIS
DIFÍCEIS.
DIMENSÕES
APROXIMADAS:
14 CM X 4.8 CM
x 3.2 CM.

LIN 830

07 JARRA DE VIDRO
PARA SUCO 1.3

LITROS COM
TAMPA
HERMETICA
INOX

LIN 80

08 PEDRA SANITARIA
coM AÇÀo
AROMATIZANT
EDE
AMBIENTES
PARA O USO
DOMICILIAR.
ACONDICIONAD
A

L]N 2900

I

i

I

I

I

I
t

:

I

DESODORIZADOR DE
AR PARA
DESODORIZAÇÀ
ODE
AMBIENTES
FECHADOS.
AEROSSOL DE
400ML.
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INDIVIDUALME
NTE EM SACHÊ
DE 35GR. COM
SUPORTE
PLÁTICO.
COMPOSIÇÀO:
PARADICLOROB
ENZENO.
FRAGRÁNCIA E

CORANTE.
PODENDO
CONTER: CL
67405, CL 45170,
C II13. DEVERÁ
CONTER NA
EMBALAGEM
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO
DO
FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO,
PRECAUÇÔES,
PRIMEIROS
SOCORROS.
MODO DE USAR.
DATA DE
FABRICAÇÀO.
NÚMERO DO
LOTE E

VALIDADE.
09 SUPORTE

ORGANIZADOR
PARA PIA. É

FORMADO POR
3 SEGMENTOS:
UMA
SUPERTÍCIE
COM ORIFÍCIOS
PORTA ESPONJA
E SABÃO
BARRA; UMA
HASTE PARA
ESTENDER
PANO DE

UN 65
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l0 SUPORTE PLASTICO
PARA PAPEL
HIGIÊNICO EM
ROLO. COM
VISOR E TRAVA
PARA PAPEL
HIGIÊNICO
ROLÀO DE 3OOM

UN l8l

l DA HABILITAÇAO

5.1 - Como condÍção prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentoÍ da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .apps.tcu.Bov.brl)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS htt a ltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n" 8.429, de 1992, gue prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática dê ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual se.ia sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do slstema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

LIMPEZA
MULTIUSO. E

UM
COMPARTIMEN
TO COM DUAS
DIVISORIAS
QUE PODE
ARMAZENAR
FRASCO DE
DETERGENTE.
ESCOVA DE
LIMPEZA.
DENTRE
OUTROS
ACESSORIOS

\



5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles lega lmente permitidos.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos ê Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasíl ou pela Procuradoria-Gera I da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, â

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÓES:

6.1 Deciaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.e LO.52O/ÀOOL.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4358/02 e

ao lnciso XXX|ll, do Art.7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microem preendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo

com o § 1s do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistêma do LICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

,| HArll LITA('Ao .ltrRI DICA

7.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da lunta Comercial da respectiva sede;
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5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digita l.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matri2, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www. porta ldoemlIeeDdedSL.C9!.br;

7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nq 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

rêspectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

DA Rf,GTILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

A.2 - provã de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de OZILO/20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

N acion a l.

g.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

li

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domlcÍlio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei Complementar

n.o- 72312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.ç 14712074;

8.11 - A não regularizaçáo da documentação no prÍzo acima previsto. implicará decadência do
direito à contrataÇào. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n' 8.666. de 2l dejunho de

1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de

classificação. para a assinatura da ata de registro de preços. ou revogar a licitação.

QUALTFTCAÇÃO rÉCXrCa9

9.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento em características. quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentaÇão de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. fomecido pela Prefeitura do domicílio da
licitante e compatível com o objeto desta licitação.

9.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro ítem, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação.lurÍdica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exi8ências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de ínabilitação, além da

a plicação das sanções cabíveis.

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;
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9.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente.

II. ENTREGAE CRITERIOS DEACEITAÇÃO DOOBJETO.

ll.1 - A entrega do objeto deverá ocoÍrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da

ordem de fomecimento.

I1.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a

regularização.

I1.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas, e

dentro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em

que se verificarem vícios. defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

72.1,. São obrigações da Contratante:

L2.L.L. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

L2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

L2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

L2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

72.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
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terceiros, ainda que vinculados à execução do ContÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

I.1. OBRJGAÇOES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o ob.ieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

73.1,.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13,1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrlgações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

IT. DO CONTROLI E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

74.1. Nos termos do art. 67 Lei nq 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1,4.2. A fiscalização de quê trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

I5. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nôta Fiscâl ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

cbrrente indicados pelo contratado.
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15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cu.jos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do arl. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ãté 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3s, da Lei ns 8.666, de 1993.

75.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oíiciais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM-lrNxVP-sendo:

EM : Encargos moÍatórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP: Valor
da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I: (TX) , (6/100)
' 365

I = 0.00016438

TX : Percentual daÍaxa anual: 6oÁ

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso Il do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos va lores de mercado.

16. DO REAJI.iSTE

\



1,6.L.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

com prova ntes apresentados; e

16.1.3.2.
negociação

16.1.1.3.

Convocar as demais fomecedoras. para assegurar igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRÀTIVAS

77.\. comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a contratada que:

17.l.l. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
17.L.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.7.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1,.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17.7.5. Cometer fraude fiscal;

17.2. pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

1,7.2.7. Advertência, por faltas leves, asslm entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

71.2.2. lVulta de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

L7.2.3. Multa de 1O%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 1O%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

77.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

f7.2.6. A multa será aplicada até o limite de fO% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá
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ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialntente;

L7.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17 .2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade êdministrativa
pela qual a Administração PÚblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

L7.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.70. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

f7.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantê a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CoNTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

|7.4.Tambémficamsu,ieitasàspenalidaiJesdoart.ST,lllelVdaLeine8.656,de1993,asempresas
ou profissionais que:

L7.4.L.Íenhamsofridocondenaçãodefinitivaporpraticar,pormeiodolosos,fraudefiscalno
recolhimento de quaisqueí tributos;

17.4.2. Tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

77.4.3, Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em Virtude de atos

ilÍcitos praticados.

71.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e. arpr. ãai"* à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

ã.áãã, a. 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9 784' de 1999'

77.6.
pagos,

As multas devidas e/ou preiuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

ou recorhidos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados iudicialmente'

17.6.7. caso a contratante determine' a multa deverá ser'recolhida no prazo máximo dê 30 (trinta) dias'

a contar da data do recebime*" i" i"*"'*ção enviada pela autoridade competênte'

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preiuízos causados pela conduta do

ricitante, a Administração poo.*.Àr.i o varor remanes."n,. úi.l.ín1tnte' conforme artigo 419 do
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Código Civil

\7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princÍpio da propo rcio na lida de.

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Res ponsa bilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 72.846, de 1e de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.LL. O processamento do PAR nãO inteíere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público'

17.L2. As penalidades serão obrigatoriamente reBlstradas na lmprensa oficial da união, Estado e

MunicÍpio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem preiuízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

18. ESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOSREFERENCIAIS

I 8.1. () custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances'

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

lg.l.AsdespesasdecorrentesdacontrataçãodoobjetodestePregãocorreÍãoàcontadosrecursos
.onrignJo, no orçamento programa da prefeituia Municipal de Riachuelo/SE e dos Fundos

úuni"ipui. de saíde e.4,ssistên'cia social, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da

AtadeRegistrodePreços'acargodoórgãocontratante.tomadaascautelasderealizaçãode
L"rpfirÁ pãrr. a cada nácessidadà" .ompá. cujos programas de trabalho e elementos de despesas

especitjcos constarào nu, ,.rp".tiuu' Notás de Émpinttos' com dotação suficiente' obedecendo à

classilicaçào pertinente. ,.ndo- àt'nttt"ária sua informação em face de se tratar de Sistema de

Registro de Preços.
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Pelo presente a empresa . situada na

CNPJ n' através de seu

. outorga ao seúor
CPF n" amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura
Mrni.ipal d. RI.ACHUELO. no PREGÀO ELETRONICO n" 013/2023 PMR SRP

01212023. inclusive para intelpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimações.
responder administrativa e judicialmente por seus atos. formular ofeÍas e lances de

preços. enfim. praticar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente.

Local e data....

Assinatura e identificação do declarante

A\l-\() II

\IODELO DE ('REDE\('IA}I I.]\TO
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r\ro D E LO DE DECLARAÇÀo RELATIVA À u,tntllraçÃo

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N" sediada

(endereço completo), DECLARA. para fins do disposto no inc. VII do

art.4o da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. que está ciente e cumprem

plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGAO ELETRONICO n"

0l 3/2023 PMR SRP-012/2023.

Local e data

Assinâturâ e identificação do declarante

\
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A\EXO I\'

MOI)ELO DE DECLARAÇÃO RELATMA DISPOSITM CONSTITUCIONAL

REF. : PRECÀO ELETRÔNICO N'01312023 PMR SRP-o12/2023.

A empresa . inscrita no CNPJ no

..... por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF n' .. DECLARA. para fins do disposto no

inc. V do art.27 da tei n' 8.666. de 2l de junho de 1993' acrescido pela Lei n' 9.854, de

27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo.

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data .

Assinatura
e idcntificação do declarantc

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

q
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CTTSTOS E, FORMAÇÃO DE PREÇOS

À

PREFEITL:RA DO MTINICÍPIO DE RIACHUf,LO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO 0I3.2023 PMR SRP.O|212023.

Prezados Seúores.

Apresentamos a Vossa Seúoria, nossa pÍoposta de preços para o fomecimento âbaixo

relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

!.At,ORES

VALOR
T1NIT.

VL.TOTÂL

VÂLOR TOTAL

\.,'\LOR GLOBAL POR EXTENSO:

I1't,l \l ESPECITICAÇAO

VAI,OR GLOBAL DA PROPOSTA

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data

de abertura da licitação, aceitando que. oconendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação. habilitaçâo ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,

durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos'

(Jtilizaremos os meios, equipamentos e a equipe tecnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle

de qualidade necessário. conforme exigências editalícias'

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos lermos do Art. 9o,

inciso III. da Lei 8.666/93.

\
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou

indiretamente. lazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer

outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da ticitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a paÍir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para llns de posterior pagamento. fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÂO SOCIAL:

+ CNPJ,MF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:' BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEÂJF:

+ CPF,MF:

+ RG/ORGÀOEXPEDIDOR:

\
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+ CARGO/FLINÇAO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

\
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE E,LABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

representante

devidamente constituído da empresa
. doravante

denominado licitante. para fins do disposto no item 5.3.'10. do Edital. declaro. sob as penas da
lei. em especial o arÍ.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
. e oue o conteúdo da

proposta anexa não tbi. no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente. informado a. discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de lato da licitação n" 013/2023 - PMR

SRP-012/2023 na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa:

(b) a intençào de apresentar a proposta anexa não loi informada a. discutido com ou recehido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'01312023 - PMR SRP-012 /2023na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que nào tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer

outro paíicipante potencial ou de fato licitação n'013/2023-PMR SRP-012/2023. na modalidade

PRECÀO ELETRONICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conÍeúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participanle potencial ou de fato da licitação n"

0t3/2023 - pMR. na modalidade pREGÃo ELETRÔNICO 013/2023-PMR SRP-O12/2023 antes da

adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em paÍe. direta ou indiretamente.

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das propostas: e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

cm de de 2023.

REF. : PRECÀO ELETRÔNICO N" OI3/2023 PMR SRP.OI212023.

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE Rf,GISTRO DE PR-EÇOS
ATA Df REGISTRO DE PREÇO n' 12023

o MUNICÍPIO DE RIACHUELO. com sede na Praça Getúlio Vargas. 72 Centro -
Riachuelo/SE. inscrito no CNPi/MF sob o no 13.128.897/0001-85. neste ato representada por
sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado simplesmente
ORGAO Gf,RENCIADOR. a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. com
sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO
PARTICIPANTI. o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RIACHUELO/SE. com sede

XXXXXXXX - Centro Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO GER-INCIADOR, o

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA DE RLACHUELO/SE. com sede XXXXXXXX -

Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa

inscrita no CNPJ sob o n'. . com sede , neste ato, representada

pelo Sr .lnacionalidade). (estado civil). (profissão). ponador da Cédula
de identidade RG - SSP/ . inscrito no CPFÀ{F sob o no

residente e domiciliado na , e, daqui por diante. denominada
simplesmente FORNECf,DOR REGISTRÂDO. resolvem na forma da pela Lei Federal no

10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n" 7.892/2013 e o Decreto Municipal n"
53/2013. t-ei Municipal n" 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666. de 2l de

.lunho de 1993. e alterações posteriores, firmar a presente ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS,

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu parecer.

conforme o parágrafo único do arligo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes

condições:

t. Do ()B.tETO

l.l. A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual aquisiçâo de

materiais de limpeza e utensílios domésticos para atender a§ demandas da

Prefeitura Municipal, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência
Social e do Trabalho do Município de Riachuelo/Se. conforme especificações e

exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrôn icoN'009/2023 SRP n'08/2023
e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCTTLA AO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N'013/2023 SRP

r-r" 01712023 e seus Anexos. o qual e parte integrânte e complementar. vinculando-se. ainda, a

proposta do Fomecedor Registrado.

J. T)A VIGE\CIA DA ATA

q
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-3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de sua
assrratura

{. I)O PRfCO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes

Descrição do item

A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser. revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

.l.l.l Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Gerenciador poderá liberar
o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicaçào de penalidade, uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrâ antes do pedido de

Í'ornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados: e

h) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

.l.l.l . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da conlrataçào mâis vantajosa.

1..1. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

nrercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuâis

descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

IX) CO\TROLE. A(]O}IPA\H..\ M ENTo f FISCALIZAÇAO DOS PRECOS

('\PJ Telefone Far
\I a rca Quantidade Valor

Registrado
Valor'I'otal

REGISTRdDOS

5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessáÍios ao controle e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93. fica designado o(a) servidor(a)
\\\XX\XXXXXX\XXX\. portâdor do RG n' XXXXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria Municipal
\\\X\XXX\ deste Orgão. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

\
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§1" - A fiscalizaçào compete, entre oulras atribuições. verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as noÍrnas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
dese.iada.

§2" - A açào da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

6.1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimenlo, mas

apenas merâ expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de
fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n' 8.666/93.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norÍnâs vigentes de forma

a alender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não âtendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo,

tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a
Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergênciâ entre as especificações pré-fixadas e

os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sentpre que o Fomecedor não atender à convocação. e facultado à Administração, dentro do prazo e

condições estabelecidas. convocar os remanescentes. observada a ordem de registro. para fazê-lo

ern igual prazo e nas mesmas condições. ou revogâr o item específico. respectivo. ou a licitação,

conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e I2.2.'1 deste Edital.

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercadoi

6. DA F()RMALIZACAO T)A DESPESA

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

q
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c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável:

d) houver razoes de inleresse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstâs, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O Íbrnecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contrâtual, decorrentes de caso

Íbnuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8.1- E vedado efeluar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o

acrescimo de que trata o §_E do art.65 da Lei nq 8.666 de l99l

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao menos

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de

rnateriais. obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro. quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÔES DO ÓRGÂO GEBENCIADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto âo

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicaçâo de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata' no

instrumento convocâtório e seus anexos:

n. r)A A'r'A Df RIGI§TBQ DE_lBEllÍ2§
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V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos â eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Cerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. I . São obrigaçÕes do fomecedor registrado

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema oconido na execução do objeto da Ata

de registro de preços:

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preçosi

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

I I. DAS ADESOE S A ATA DE RfG ISTRO DE PRECOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgào gerenciador. desde que devidamente comprovada â vantagem e, respeitadas no que coubeq

as conãiçOes e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n' 53/201 3, Lei n" 8.666/93 e na Lei

n' 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos

registrados 
"m 

Àtu, àesde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade. acem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidadê. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciaàor e ôrgãos participantes, independente do número de órgâos não participantes que

IO. DAS ot]RI(;-{COES DO [0R\T]CEDOR RE(;ISTR-\I)O
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adcriren.r

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contrataçâo solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I 2. I),\S P E\ A LI DADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

Fornecimento. recusar-se a entregar o material objeto Iicitado. âpresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mântiver a
proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução totâl ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
Íbrnecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sânções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis:

II) rnulta de 0.5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo

fornecimento/instalação, sobre o valor da contrataçào em atrasol
atraso injustificado no

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do

objeto deste Pregão- calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) rnulta de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

contrataçào em descumprimento, contâdâ da comunicação da contratante (via intemet. fax. correio

ou oulro). ate cessar a inadimpléncia:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na forma

da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a execução

da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem

prejuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anlerior. em quaisquer dos Casos. obServado O interesSe da Contratante e a conclusào dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato. com a aplicação das penalidades cabíveis:

\
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IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o remanescente

nrediante dispensa de licitação, com fulcro no an.24, XI, da Lei Federal no 8.666/93. observada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por ocasião do pagamento dos

valores devidos. nos terÍnos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código

Civil):

XI) na impossibilidade de compensação, nos lermos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou. ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

cplnpensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

remanescenle das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias. contado da data do

recebimento. pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração:

Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a l\o/o(dez por cento) do

lalor da contratação:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante â outra petos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso' será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstâs nesta cLÁusuLA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem i*p"à" u sobreposição de outras sânções previstas na l.ei Federal no 8.666. de 21 de

junho de lgql. com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçào e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA Pf BLICACÃO

13. I

1{. t)

A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa oficial, na

iorrnu pi"uirtu no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinafura.

AS DISPOSI ES GE IS

lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente â proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

r4. I

\
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15. DO IORo

15.1. Para dirirnir. na esfera judicial. as questões oriundas da presente Atâ de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Municipio de _. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a presente
ata de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e
Íbrma. pelos signalários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE. de de 20

PREFEITURA MLNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Cerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
t-
Nome
CPF:
-') -

Nome

CPF:
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ANEXO IX

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÀO ELETRÔ.r'ICO N" (')I3/2023

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
-/2023

ORDEM DE FORNECIMENTO N" _/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a lomecer os produtos adiante especificados. observadas
as cspecilicações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N.,013/2023 SRP
N'012/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.
Empresa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:

\" do item Quantidade Endereço Prazo

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classificação funcional programática abaixo especificada:
Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Proieto De Atividade:
f lemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE, _ de_ de 20_

Assinatura e carimbo do responsável

('IENTE:lim, _l _120---

linserir razão social da empresal

linserir representânte legâl da empresal

\

('NP.I 'felefone Far
\" do item Descrição do item \I arca Quantidade Valor

Regis
trado

Yalor Total
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ANEXO X

MINTTA DO CONTRATO N" t2023

TERMO DE AQUTSTÇAO N" ......./2020. QUE
FAZEM ENTRESIOXXXXXe a

. fundamentado no Pregão
Eletrônico N' 12023.

o MLINICÍPIO DE RIACHUELO, por intermedio do xxxxx. inscrita no CNPJ sob o
n" 11.368.71110001-30. localizada à Rua Getúlio Vargas no 30 - Centro - neste

Município. neste ato representado pela seúora XXXXXX, portadora do RG XXXX
SSP/SE e CPF xxxxxxxx. doravante denominada CONTRATANTE. e. do outro lado. a

empresa ...... pessoajurídica de direito privado. inscrita no CNPJ sob o n"
.l ..-..--...... com sede à Rua no .......... na Cidade de ............ Estado

tendo em vista o que consta no Processo no e em obsen'ância às disposições da

Lei n" 13.979. de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n' 8.666. de 21 de junho de 1993 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico no ..........12023. mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato de aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA E
UTENSILIOS DOMESTICOS para atender as demandas da PREFI,ITURA DO
MTINICÍPIO DE RIACHUEI-óISE, Ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL dO MUNICÍPTO dC

RIACHUELO serão prestados nas condições estabelecidas no Termo Referência

Anexo [.

1.2. Objeto da contratação:

de...........

inscrito(a)

(sI-
RvI
(. o)

. neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a). o(a) Sr(a)

...... poÍador(a) da Cédula de Identidade n.o ...................... SSP/...... e
no CPF sob o no. ................-....."doravante denominada CONTRATADA.

Descrição / EspeciÍicação
do Serviço

p
o

r
tr
n

\ralor

I

Quantidadc
e

d
i

ad

\l

c

d
e

t nid

tT[]l\l

I. CLÁTIST:I,A PRIMEIRA - OBJETO

N

\
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1,3, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos. identificado no
preâmbulo acima. e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. ('LÁTISTILA SEGTTNDA _ VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e de ) meses. com início na data de

e encerramento em I I prorrogável por períodos

sucessivos. enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de

emergência de saúde pública de importancia intemacional. declarada por meio da

Portaria no 188. de i de fevereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2.2. Jâ o prazo miíximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias

contados a partiÍ da Ordem de Início de Serviços.

.1. ('LAL'ST:LA TERCEIR.{ _ PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3,2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais. trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de sewiços efetivamente prestados.

d
a

d
a

d
e

d
e

M
e

d
i
d
â

]. (.LÁTIST:LA QT ARTA _ DOTAÇÃO ORÇA}IE\TÁRIA

\



{.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria. prevista no orçamento do Municipio. para o exercício de 2022. na classificação
abaixo:

L-IO

ATIV / PROJETO /
AÇÀO

CLASSIFICAÇAO
FONTE DE
RECUROS

5.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta coÍrente
indicada pelo licitante vencedor. no pÍ.tzo de até 30 (trinta) dias. mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de

Sen'iços.
§lo - Para fazerjus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documento de

cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. perante o

FCTS CRF e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

§2o - Nenhum pagamento será ef,etuado à Contratada enquanto houver pendência de tiquidação de

ohrigação financeira. em viíude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3o - Não haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§4" - Os preços serão fixos e irreajustáveis. durante o período contratado.

§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

c.tput desla Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§6" - Nestes preços estão incluídos lodas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da

execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e

previdenciários. administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

ó. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6,1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no

Proj eto Básico/Termo de Referência.

7. CLÁT]SI-]LA SETTMA - GARANTIA DE EXECTIÇÃO

7. t. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

\
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5. CLÁrrSULA Qt[NTA - PAGAMENTO
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ti CLAUSULA OITAVA
FISCALIZAÇÂO

RE(;IME DE EXICTiÇAO DOS SERVIÇOS E

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA. os mareriais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Termo de Relerência/Projeto Básico.

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias. contados a partir do recebimento
da Ordem de Início dos Serviços.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico/Termo de Referência.

IO. CLÁUSULA DECIMA _ DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

1I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.l. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto
Básico/Termo de Referência.

I2. CLAT'STILA DECIMA SEGTINDA - RESCISA()

12,l. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n'8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei. sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico:

12,1.2. amigavelmente. nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n" 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à

Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contrâtante em caso de rescisão administrativa
prevista no aÍt.77 da Lei n'8.666, de 1993.

12..1. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.'1.1, Balanço dos eventos contratuaisiá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.{.2. Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl

12..1,3, IndenizaÇões e multas.

q
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I.j. CLÁTISTTL.A. DÉCIMA TERCEIRA _ VEDAÇÔES

13.1. E vedado à CONTRATADA:
l3.I.l. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁI.]SULA DECIMA QUARTA _ ALTERAÇÕES

1.1.1. Elentuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 50% (cinquenta por cento) do
valor inicial atualizado do contrato. nos terrnos do artigo 4o. [. da Lei n. 13.97912020.

I5. CLÁTISULA DECIMA QTIINTA _ DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos peta CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 13.979. de 2020. na Lei n" 8.666. de 1993 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n'8.078, de 

,1990 
Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e

princípios gerais dos contratos.

I6. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta

contrataçâo disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de

computadores (intemet). contendo. no que couber. além das informações previstas no §

3'do art. 8" da Lei n' 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o

número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual. o valor e o
respectivo processo de contratação. nos termos do art.4". §2" da Lei n'13.979120.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO
17, Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, não

resolvidas na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais

privilegiado que seja.

E. por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato. em três (02) vias

de igual Íbrma e teor, nâ presença das testemunhas abaixo:

q
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Riachuelo/SE, _ de de 202-1.

xxxxxxx
)LL\LXXXXX
CONTRATANTE

Re pre.;entante legal
CONTR,4TADÁ

'festemunhas:

C'P[]:

It (i:

CPF:
RG:

q


